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PROJETO BÁSICO 

1. SECRETARIA SOLICITANTE 

Secretária Municipal de Administração de São Valério. 

2. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para Execução de obra de Construção de Portal de 
Entrada da Cidade de  Sao  Valério, conforme emenda firmada com o Governo do Estado do 
Tocantins. 

3. JUSTIFICATIVA: 

Elabora-se o presente projeto básico para Contratação de empresa especializada para 
Execução de obra de Construção de Portal de Entrada da Cidade de  Sao  Valério, conforme 
emenda firmada com o Governo do Estado do Tocantins, com o intuito de permitir que o 
município consiga atender a atual demanda na construção de pórtico na entrada da cidade, 
modificar o meio em que vivemos dando mais bem-estar e harmonia entre a sociedade, para 
torna-lo mais atrativo, atendendo as necessidades que as pessoas necessitam para o uso de 
toda população, promover uma nova dinâmica urbana baseada na diversidade econômica 
e social. A intervenção visa modernizar a arquitetura local, preservando a identidade cultural 
do município e promovendo uma transformação que harmoniza inovação e tradição. 
Considerando a necessidade de criar uma forma de recepção de boas-vindas no principal 
acesso da cidade, dando ênfase diferente para a cidade, ficando uma vista mais bonita, uma 
entrada que chama a atenção dos visitantes e dos motoristas que trafegam pelo local. A ideia 
de criar uma forma de recepção e saudações de boas-vindas no principal acesso à cidade 
de São Valério, dará ênfase diferente para a cidade, ficando mais bonita, uma entrada que 
chama a atenção. 

4 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

4.1. Este certame será regido com observância da Lei Federal n. 14.133/2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 14.12.2006, e demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas no presente Edital e respectivos Anexos. 

4.2. Os serviços deverão ser executados na Forma de Execução Indireta. Tipo Menor Prego em 
Regime de Empreitada Global de material e mão de obra. 

5. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Fica estabelecido que os serviços objeto desta licitação deve ser executados no seguinte 
endereço. 

a) Portal de Entrada - Localizada na  AV.  Tocantins, Município  SAO  VALÉRIO. Coordenadas: - 
LATITUDE: -11986322 / LONGITUDE: -48238828 
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0 objeto deverá ser executado no local indicado, cabendo à empresa contratada, o 
fornecimento de equipamentos, ferramentas, materiais e mão de obra necessária à execução 
do objeto/obra, e, em conformidade com o respectivo projeto básico, planilha 
quantitativa/orçamentária e cronograma em anexos. 

6. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE 

6.1. A Contratada fica obrigada a executar os serviços, quando solicitado através de Ordem 

de Serviços, nas condições estabelecidas neste Projeto básico, no prazo previsto no 

cronograma físico-financeiro. 

6.2. A Ordem de Serviços à Contratada poderá será efetivada através da Prefeitura Municipal 

de São Valério. 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

7.1. 0 objeto deste Projeto Básico será recebido da seguinte forma: 

a) provisoriamente, ao término das obras, para efeito de posterior verificação da conformidade 

com a especificação, quantidade, qualidade, pregos e outros dados pertinentes constantes 

neste Projeto básico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

b) definitivamente, após 180 (cento e oitenta) dias do recebimento provisório e após relatório 

emitido pela Fiscalização de Obras. 

7.2. 0 recebimento definitivo não eximirá a Contratada de suas responsabilidades, nem 

invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que a prefeitura municipal de São Valério 

venha a fazer. 

7.3. Na hipótese de os serviços prestados apresentarem irregularidades não sanáveis, será 

reduzido, a termo, o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos 

necessários. 

8. DA VIGÊNCIA 

0 Contrato terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

9. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

9.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes na legislação vigente, 

sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, 

impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Projeto 

Básico. 
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9.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, assegurando ao Contratante o 

direito de colocar em testes o que estiver em desacordo com este Projeto básico. 

9.3. Indenizar a Prefeitura Municipal De São Valério por todo e qualquer dano decorrente, direta 

e indiretamente, da execução do objeto, pôr culpa ou dolo decorrente da má prestação dos 

serviços; 

9.4. Cumprir fielmente as exigências deste Projeto Básico. 

9.5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 14.133/2021 

e no presente Projeto Básico. 

9.6. Adotar na obra, no que se refere à higiene e segurança do trabalho, as disposições da 
legislação vigente expedida pelo Ministério do Trabalho, fazendo seus empregados utilizar-se 
de equipamentos de proteção individual (EPI) /coletiva (EPC) e atendimento a  NR-18; 
9.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento e manutenção do Diário de Obras; 
9.8. Trocar/substituir, reparar/corrigir pelo prazo de até 07 (sete) dias úteis, às suas expensas os 
serviços caso venham a ser recusadas no ato de recebimento, sendo que este ato não 
importará sua aceitação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis; 
9.9. Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação da Contratante, 
através do servidor municipal responsável, encarregado de acompanhar a entrega o qual 
atestará o fornecimento do objeto deste termo, tomando conhecimento da área e da 
complexidade da obra; 
9.10. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização por parte da 
Contratante e o acesso a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, 
dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados a obra contratada, 
atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas; 
9.11. Providenciar, às suas expensas, toda a sinalização necessária à realização da 
obra/serviços; 
9.12. Responsabiliza-se por acidentes de trânsito ocorrido em área contérmina à obra/serviços, 
decorrentes da falta de sinalização diuturna e de dispositivos de segurança adequados 
execução da obra/serviços; 
9.13. Responsabilizar-se por qualquer acidente do trabalho em função da obra contratada, 
ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra causa, pelo uso indevido de 
patentes registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a aceitação definitiva da 
mesma pela Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a ser devidas a 
terceiros, oriundas da execução da obra e/ou ações ou omissões da Contratada, ainda que 
ocorram em via pública; 
9.14. Remover, ao final dos serviços, os entulhos e as sobras dos materiais, promovendo a 
limpeza dos locais onde foi executada a obra/serviços objeto deste contrato; 
9.15. Entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação. 
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10. OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 

10.1. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 

serviços, fixando-lhe prazo para corrigi-la. 

10.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

10.3. Fiscalizar a execução dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas. 

10.4. Rejeitar todo e qualquer defeito ou imprecisão dos serviços prestados ou que estejam em 

desconformidade com as especificações deste Projeto Básico. 

10.5. Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, incidente na 

fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer titulo (CRFB/1988, artigo 158,1). 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ELEMENTO DE DESPESA: 

orgao Unidade 
Orgamentciria 

Função Subfungdo Programa Projeto/ 

Atividade 

Categoria 
econômica 

Grupo 
de 

Despesa 

Modalidade 
de 

Aplicação 

Elemento 
de 

despesa 

03 07.01 04 122 0001 1003 4 4 90 51 

FONTE DE RECURSO: 

1. 	7710.3110.000000 

12. DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

12.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas técnicas 
estabelecidas no Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Planilha Orgamentária, 
Cronograma Físico-Financeiro e Cronograma Previsto PLE, bem como estrita obediência a este 
Termo de Referência/Projeto Básico, edital e demais anexos, todos constantes dos autos, bem 
como as prescrições e exigências das especificações da Contratante e no contrato a ser 
firmado. 

12.2. Deverão ser considerados, para perfeito entendimento dos serviços a serem executados, 
os elementos e especificações técnicas contidas no especifico processo administrativo de 
autuação. 

12.3. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos da Lei n. 
14.133/21. 
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12.4. A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica 
construtiva e aos elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de 
serviços básicos fica diretamente ligada â conferência da equipe da Contratante. 
12.5. A seu critério, a Contratante, poderá exigir a demolição para reconstrução de qualquer 
parte da obra/serviços, caso tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em 
desacordo com o projeto, normas e especificações próprias e Determinações da Fiscalização, 
nos termos do artigo 119, da Lei no 14.133/21, o que correrá inteiramente às expensas da 
licitante Contratada. 

12.6. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obra 
permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a revitalização 
e manutenção, aquisição e guarda serão de sua inteira responsabilidade, devendo entregar 
diariamente cópia do diário de obra ao Engenheiro Fiscal do serviço I da Contratante 
responsável pela fiscalização. Devendo ser observadas as condições descritas neste Termo de 
Referência/Projeto Básico, Anexo I do Edital da Tomada de Prego, nos Documentos Técnicos 
referentes ao objeto. 

12.7. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 
Contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, 
alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

12.8. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

12.8.1. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 

12.8.1.1. Pela contratada: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As falhas nos serviços de terceiros não sujeito â sua ingerência; 

c) As consultas oi fiscalização; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

F). As respostas às interpelações da fiscalização; 

g) A Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 

H). Outros fatos que, ao juizo da Contratada, deve ser objeto de registro. 

12.8.1.2. Pela Fiscalização: 

a) Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 12.8.1.1 letras "a" e "b. 

b) Juizo formado sobre o andamento da obra/serviços, tendo em vista as especificações, prazo 
e cronograma; 
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c) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 

d) Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com correspondência 
simultânea para autoridade superior; 

e) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 
desempenho da Contratada; 

f) Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

G). Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

12.9. A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de 
recolhimento das obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte 
documentação relativa à obra: Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Divida 
Ativa da Unido; Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS, e Certidão de Quitação 
do ISS referente ao Contrato. 

12.10. A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra 
com as dimensões exigidas na planilha orçamentária e com os dizeres e símbolos a serem 
determinados pela Contratante. 

12.11. A obra/serviços deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação 
devendo ser realizada uma vistoria da obra/serviços pela Contratada, antes da comunicação 
oficial do término da mesma, acompanhada pela Fiscalização. 

12.12. Todos os materiais que foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente não 
sejam aplicados deverão ser totalmente removidos no término da execução dos serviços. 

12.12.1 Depois de concluídos os trabalhos e testes serão executados a limpeza geral, somente 
após esta, realizar-se-á a inspeção e liberação da obra de revitalização. 

12.13. Feita à vistoria serão firmados o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o  Art.  140, 
inciso I, alínea "a" da Lei n° 14.133/21, onde deverão constar se houver todas as pendências 
e/ou problemas verificados na vistoria. 

12.14. 0 Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas 
etapas sucessivas: 

12.14.1. Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, 
mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização, será efetuado o Recebimento Provisório; 

12.14.2. Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as 
correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem 
como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes; 
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12.14.3. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação 
oficial da Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização será realizado o 
Recebimento Definitivo da revitalização; 

12.14.4. 0 Recebimento Definitivo da revitalização somente será efetivado pela Contratante 
após a apresentação pela Contratada da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais 
e Divida Ativa da Unido, Certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento 
das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do Contrato. 

12.14.5. 0 recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos 
serviços, consoante Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

12.14.6. A Contratante não receberá a referida obra se detectado pela fiscalização, algum 
tipo de imperícia técnica ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos 
apresentados na execução da obra de revitalização. 

12.15. A Contratante rejeitara, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato  (art.  140, inciso II, §1° da Lei n° 14.133/21). 

12.16. Correrá por conta da licitante Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do 
trabalho em função da obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito ou 
Por qualquer outra causa, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou 
danificação da obra, até a aceitação definitiva da mesma pela Contratante, bem como, 
pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, oriundas da execução da 
obra/serviços e/ou ações ou omissões da licitante Contratada, ainda que ocorram em via 
pública. 

12.17. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 
ocorridas durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na 
hipótese de restar caracterizadas frustração das regras e princípios disciplinadores das 
licitações e contratos administrativos, ensejará a rescisão do contrato. 

12.18. A Administração, através de 0rgdo Competente, realizará fiscalização para 
acompanhar e verificar a perfeita execução dos serviços, bem como o cumprimento das 
especificações, das Normas Brasileiras e das posturas municipais. 

13. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO. 

13.1. Para acompanhamento, fiscalização e vistoria da execução dos serviços, atesto das 
medições, e demais documentos técnicos referentes à execução do objeto, fica designado o 
engenheiro civil Nome: Eng. Civil 	 Crea/Cau: 	  

13.2 A Fiscalização é exercida por interesse da Administração e não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na 
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sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos, devendo ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência. 

13.3. Fica designado como fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscais, 
servidor indicado pela Prefeitura Municipal. 

13.4. A Contratante manterá a partir do inicio dos serviços até o seu recebimento definitivo, a 
seu critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela 
Contratada. 

13.5. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão-
de-obra que, a seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos supracitados 
e nas exigências contratuais, termo de referência e do edital. 

13.5.1 A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho 
da licitante contratada, e, em absoluto gerará responsabilidade para a Administração pela 
execução das obras e serviços, como também não excluirá e nem reduzirá as 
responsabilidades da licitante contratada pela má execução das mesmas. 

13.5.2. A licitante contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da 
Administração, dentro do prazo de 07 (sete) dias úteis a contar do recebimento da exigência, 
correndo por exclusiva conta da licitante as despesas dali decorrentes. 

13.6. A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços 
contratados, facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por 
parte da Contratante e o acesso aos serviços e a todas as partes da obra tais como oficinas, 
depósitos, armazém, dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados 
obra contratada, atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. Todos os 
atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem 
praticados pela Contratante. 

13.7. Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços efetivamente 
executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, 
respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações, se houver, com as 
planilhas de custo e cronograma físico-financeiro, quanto aos critérios de medição e 
pagamento, e em concordância com o estipulado no Edital e seus Anexos. 

13.7.1. As medições dos serviços serão baseadas em relatórios periódicos elaborados pela 
Contratada, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 
determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

14. DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS: 

14.1. Nenhuma alteração ou modificação de forma, acréscimo ou redução, qualidade ou 
quantidade dos serviços ou que impliquem em alteração do projeto da obra, poderá ser feita 
pela licitante, sem expressa anuência da Contratante. 
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14.2. Nos casos onde forem realizadas alterações junto ao projeto, a Contratada deverá 
elaborar um novo projeto de "As-Built"  sem custo para a Contratante. 

15. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) /COLETIVA (EPC) E ATENDIMENTO A  NR-
18 

15.1. A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com 
todos os equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos 
serviços, bem como de uniforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a 
identificação dos mesmos. 

15.2. Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar 
todos os procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física de terceiros 
que transitem pela obra. 

15.3. A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas 
segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora  NR-18, aprovada pela Portaria 

3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

15.4. Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-IB serão de uso obrigatório os 
seguintes equipamentos: 

a) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de 
queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas e outros acidentes que ponham em 
risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados próximos a equipamentos ou 
circuitos elétricos será exigido o uso de capacete especifico. 

b) Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos 
e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

c) Óculos de segurança contra Impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos 
olhos. 

d) Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos 
olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

e) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos 
olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

f) Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for superior 
ao estabelecido na  NR-15. 

g) Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com 
substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, 
materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de 
couro, de lona plastificada, de borracha ou de  neoprene.  

h) Botas de borracha ou de  PVC:  para trabalhos executados em locais molhados ou 
lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 
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I) Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 

j) Cintos de Segurança; para trabalhos em que haja risco de queda. 

k) Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

I) Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia, 

m) Respiradores e máscaras de filtro químico; para trabalhos que ofereçam riscos provenientes 
de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais 6 saúde. 

n) Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e 
armação de ferros. 

16. DO MEIO AMBIENTE 

16.1. Para cumprir as exigências dos órgãos ambientais, tendo em vista os possíveis impactos 
desencadeados durante a execução das obras, deverão ser adotadas medidas que não 
venham ferir o Melo Ambiente, tais como: 

a) Tomar medidas de segurança contra o derramamento de material poluente e a disposição 
adequada do lixo de modo a não causar danos ao meio ambiente; 

B). Manter úmidas as superfícies sujeitas 6 poeira pelo tráfego; 

c) Limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato. 

17. CONDIÇÕES GERAIS 

17.1. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - 
ABNT, INMETRO, CREA, CAU,  etc.  - atentando-se a Contratada, principalmente para as 
prescrições do art.39, inciso VIII da Lei 8,078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

18 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. 0 pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Projeto básico, será 

efetuado em até 30 (trinta) dias após a medição e o recebimento da nota fiscal/fatura, 

devidamente acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, ao FGTS e 6 Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes. 

18.2. Os pagamentos 6 Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação 

dos serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de termo 

Recebimento. 

18.3. 0 Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentagdo do 

documento, desde que devidamente sanado o vicio. 
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18.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste Projeto 

básico. 

18.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada 

19. PENALIDADES 

19.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei n°. 14.133/2021. 

19.1.1. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 

na forma prevista neste instrumento convocatório. 

19.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando houver 

descumprimento contratual: 

a) 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços objeto da 

locação, ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor total dos itens constantes da Ordem de Serviços. 

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada 

injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o município de Montes Claros, em face da 

menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

19.3. 0 valor das multas aplicadas, após regular o processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo Contratante. 

20. VALOR GLOBAL E REAJUSTAMENTO 

20.1. Valor Global estimado: R$264.615,46 (duzentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e quinze 

reais e quarenta e seis centavos),. 

(Custo com base nas tabelas oficiais não desoneradas do SINAPI e BDI conforme acórdão do  

IC  U). 

20.2Reajustamento - Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com 

os  indices  preponderantes dos serviços ou seja: Custo Nacional da Construção Civil e Obras 

Públicas publicado pela Fundação Getúlio Vargas, tendo como data-base a data da 

apresentação da proposta, através da fórmula: 



R= P x 	 
° 	10  

o  
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Sendo, 

R = Reajustamento; 

= Preço inicial; 

I. = Indicação data — base; 

= Indicaç5o aniversário da proposta (12 meses). 

21. APRESENTAÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E REGIME DE CONTRATAÇÃO 

21.1. No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor prego 

global, conforme planilha de orçamento na extensão "xlsx/xls" a ser fornecida pelo município 

e a ser impressa em papel timbrado da licitante, sendo levados também em consideração 

critérios objetivos definidos no Edital, que não deverão contrariar as normas e princípios 

estabelecidos na Lei n°. 14.133/21. 

Na planilha, o licitante poderá propor o seu próprio BDI, assim como seus próprios preços 

unitários sem, contudo, ultrapassar os limites máximos previstos nas planilhas básicas adotadas. 

Nenhum preço unitário proposto poderá ser maior do que aquele a ser apresentado na planilha 

orçamentária referencial. 0 regime de contratação será o de empreitada por pregos unitários. 

21.2. Apresentar, anexadas à proposta, as declarações exigidas de acordo com modelos 

disponibilizadas.  

SAO VALERIO-TO, 14 de  agosto  de 2024. 

Emerson De Castro Ferraz 
Secretário Municipal De Administração 
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